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PREFEITURA DE MACAPÁ 
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Secretario Municipal de Assistência Social e do Trabalho - SEMAST 
Jolio Carlos Banha Picanço 

Seaetârio Municipal de Desenvolvimento EconOmico • SEMDEC 
Anderson W;aiter Costa da Silva 

Secrelâno Municipal de Saúde • SEMSA 
J olio de Souu Trajano 

Sccrotârio Municipal de Obras • SEMOB 
Glaúcia Regina Maders 

Secretaria Municipal de Manutençao Urbanistica • SEMUR 
Manoel Osvanil Bezerra Bacelar 

SecretArio Munic•pal do Meio Ambiente • SEMAM 
Francisco Antõnid Mendes 

Procurador Geral do Municipio • PROGEM 
Hélio dos Santos Silva 

Controlador Geral do Municipio - COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 

Edyr Campos Pacheco 
D•retor Presidente da URBAM 

Antonino Cezar Leite Lobato 
Diretor Presidente da Macapaprev 

V;aldeci Guedes Rodrigues 
Diretor Presidente da EMTU 
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Diretor Pceside te da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser en«antrado na Divisao de lmpremsa 
Oficial do Municipio, . Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem RUblicadas· no Diário Oficial do 
Municiplo, som11nte serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de .~alanços, tabelas e 
quadros. · · 

RECLAMAÇÕES '. ·. 
. . •' 

Deverao ser dirigidas por escri,t9
1 

ao "GAB da Secretaria 
Municipal de Administração- SEMI-\0 /PMM, até 8(oito) diás 

.... ,... .. 

LEIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 04112007-PM .. 

CRIA os· CARGOS PÚBLICOS DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE E DE AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS NO 
ÀMBITO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, manteve e eu promulgo nos termos do 
disposto no art. 203, § 7°, da Lei Orgânica 
Municipal, a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Ficam criados, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Macapá, 1.000 (um mil) 
cargos públicos de agente comunitário de saúde e 
500 (quinhentos) de agente de combate às 
endemias, nos termos.da Lei Federal n° 11.350, de 
5 de outubro de 2006. 

Parágrafo Único. O Regime Jurídico dos 
detentores dos cargos públicos de que trata o 
caput deste artigo será o estabelecido pela Lei 
Complementar n° 01 4, de 26 de dezembro de 
2000. 

Art. 2° Os profissionais que, na data de 
promulgação da Emenda Constitucional no 51 , de 
14 de fevereiro de 2006, e a qualquer titulo, 
desempenhavam as atividades de agente 
comunitário de saúde ou de agente de combate a 
endemias, na forma da lei, ficam dispensados de 
se submeter ao processo seletivo público a que se 
refere o § 4° do art. 198 da Constituição Federal, 
desde que tenham sido contratados mediante 
anterior processo de · Seleç.~o Pública efetuado 
pela Administraçao Municipal, Estadual , da União 
ou entidade congênere. 

Parágrafo Único. Caberá às Secretanas de 
· Saúde e de Administração do Municlpio a 

certificação, em cada caso, da existência de 
anterior-processo de seleção pública, para efe1to 
da dispensa referida JlO caput, considerando-se 
como tal aquele que tenha sido realizado com 
observância dos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiêncra. 

Art. 3° .O agente comunitáno de saúde e o 
agente de combate às endemias deverão atuar no. 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, 
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mediante vínculo entre os referidos ~gentes e a 
Secretaria Muniç,ipal de Saúde. . . : 

t - haver concluído, com aproveitamento, curso 
introdutório de formação inicial e continuada; e r 

11 -comprovar a conclusão do ensino médio. · · 
~ .t .. 

Parágrafo único. Não se apliêa a exigência à 
que se refere o inciso 11 aos que;· na data de 

mediante açõ'es .domi_ciliares. ou , _com_unitárias: . . publicação desta Lei, estejam exercendo 
individuais ou coletivas, - desenvolVidas ... .. em atividades próprias de Agente de Combate às 

Art. 4° O Agente Corriunijário ·de 9,aúqe tem 
como atribuição geral o exercício de atividades de 
prevenção de doenças e promoção da saúde, 

conformidade· ce5ln ·as diretrizes _do SUS- e ~.$ob Endemias. .~;:; 
supervisão do gestor municipàl." · · · --~·· · Art. 10. O Agente de Combate às Endemias 

· Art. 5° $ão atividades do ~gente Comunitário deverá ser quantificado por distrito sanitário, 
de Saúde, na sua áre~ de atuação: .•,. conforme o levantamento apresentado pela área 

I - a utilização ·de instrumentos ·para. diagnóstico . de vigilância, prevenÇão e ,çont~ole de doenças .e .. 
demográfico e sócio-cultural da comunidade; - .. · promoção da saúde. ~· 

11 -a -promoção de, ,ações de educação para a Art. 11 . Os empregos públicos de agente 
saúde individual e coletiva; · ~- comunitário de saúde e de agente de combate às 

111 - o regis}ço~ p_ara fins excl.l!s)ybs de controle e endemias terão jornada de trabalho de 40 
planejamento. .. ;~q!!~· - ... >~ções •. ,., , d~ · saúde, de (quarenta) horas semanais. 
na~cimentos, óbitÔ~.il99~~~s· ~ ~utros agravos à Art. 12. A partir da vigência desta lei, a nova 
saude; :. _. . ,. . · contratação de Agentes Comunitários de Saúde e 

IV ~ · o · estlmtJ1o ã participação da comunidade de Agentes de Combate às Endemias deverá ser 
nas políticas públicas voltadas para a área' da precedida de processo seletivo público de provas 
saúde;· :_ 1.~. · . • . ' · •. ::- ou de provas e titulas, de acordo com a natureza e 

V 1
r :,.a :· .(~aliz~ção~"~'de ·· visitas dor:oiciliares a complexidade de suas atribuições e requisitos 

periódicas .:para monitoramento situações de ri.scà específicos para o exercido das at1v1qades, que 
à família; e '· · atenda aos princípios de legalidade, 

VI - a participação em ações que fortaleçar:n ·o~ impessoalidade, moralidade, publicidade e 
elos entre o setor saúde e outras políticas que eficiência, conforme d1spõe a Lei Federal no 
promovam a qualidade de vida. etal dt11 S~de 5 de outubro de 2006. 

Art. 6° São requisitos espé=t'ificos p 'l>'ÇJ [ rafo único. O processo selet1vo de que 
exerci cio da atividade de agente comunit i{j df::/; trata o ~ut deste artigo terá três fases distintas 
saúde: 1t1 S. I - eD provação do atendimento aos pré-

1 - residir na área da comunidade em q ~tu~ ~tqt ara exercício dos respectivos cargos; 
desde a data da publicação do edital do &essa - i~ ição e submissão às provas ou provas 
seletivo público; ~ . e t lo~ caráter eliminatório; 

11 - haver concluído, com aproveitamento, urso • IIA~-ç nclusão, com aproveitamento. de curso 
introdutório de formação inicial e continuada; e introã orio de formação inicial em caráter 

111 - comprovar a conclusão do ensino médio. eJi natório e classificatório dos candidatos 
§ 1° Não se aplica a exigência a que se refere o aprovados na fase de que trata o inc1so 11 deste 

inciso 111 aos que, na data de publicação desta Lei, parágrafo. 
estejam exercendo atividades próprias de Agente IV - O curso de qualificaçãc;> básica obedecerá 
Comunitário de Saúde. às normas do Ministério da Saúde, da Secretarias 

§ 2° Será demitido o detentor do emprego de Estadual e Municipal de Saúde. 
agente cpmunitário de saúde que apresentar Art. 13. As atribuições específicas dos cargos 
declaração falsa de residência. públicos criados por esta Lei Complementar serão 

~rt. 7° O Agente Comunitário de Saúde integra definidas e regulamentadas através de Decreto do 
o quadro das equipes do Programa de Saúde da Executivo Municipal. 
Família - PSF e tem as Unidades Básicas de Art. 14. O Agente Comunitáno de ~aúde e o 
Saúde- UBS's como referência e cadastramento. Agente de Combate às Endemias no efetivo 

Parágrafo Único. A 'distribuição do agente exercício de suas atividades terão saláno de R$ 
comunitário de saúde deverá ser quantificada por 403,20 (quatrocentos e três reais e vinte 
distrito sanitário, conforme o número de famílias centavos) . reajustados nos mesmos percentuais e 
cadastradas junto às Unidades Básicas de Saúde data dos demais servidores munic1pais. 
- UBS's, devendo ser fixado o número máximo de Parágrafo Único. Além do saláno base. são 
familias e de pessoas sobre sua responsabilidade . devidas as demais vantagens e beneficios~ 

Art. 8° O Agente de Combate às Endemias tem próprios do regime jurídico e do exercício da. 
como atribuição geral o exercido de atividades de respectiva atividade. .,._ 
vigilância, psevenção e controle de doenças e Art. 15. Fica criada a gratificação "indenizaçan. 
promoção da . sa.úde, . desenvolvidas em de campo" no valor equivalente a 40% (quarenta 
conformidade com. as diretri:zes do SUS e sob por cento) do salário base, devida ao Agente 
supervisão do gestor mu·nicipal. Comunitário de Saúde e ao Agente de Cott~P,ate 

Art. 9° São requisitos ·específicos pé;ira o às Endemias quando no efetivo exercício de suas 
exercíc1o da atividade de agente de combate às atividades. 
endemias: Art. 16. F1ca criada a função grat1f1cada de 

~ .. 
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superviSOr de campo, a Ser exercida por servidor 
integrante do Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município, devidamente qualificado, com as 
seguintes especificações: 

Rcfcr~ncia Oonominaçao Quantldado Gratlflcaçao (R$) 

FG Supe,.,,sor de Campo 30 36000 

Parágrafo único. As atribuições da funçao 
gratificada de supervisor de campo serão definidas 
e regulamentadas por Decreto. 

Art. 17. Fica vedada a contratação temporária 
ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde 
de Agentes de Combate às Endemias. com 
exceção da hipótese de surtos epidêmicos, nos 
termos da lei aplicável. 

Art. 18. O Município manterá dotação 
orçamentária própria para fazer face às despesas 
decorrentes desta Lei Complementar. 

Art. 19. As despesas necessanas ao 
cumprimento desta Lei correrão à conta de 
dotações do Orçamento Municipal, preservadas as 
exigências da legislação pertinente, em especial a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, mantendo a 
dotação orçamentária própria para fazer face às 
despesas decorrentes desta Lei Complementar. 

Art. 20. Esta Lei será regulamentada no que for 
exigido através de Decreto . .,.~. f:fõ. Executivo 

sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: ) . 

Art. 1° O peso do material escolar a ser 
transportado por aluno do Pré-Escolar e do Ensino 
Fundamental da Rede de Ensino Público e 
Privado do Municlpio de Macapá nãQ poderá 
ultrapassar: 

I - 5% (cinco por cento) do peso da criança de 
até 1 O (dez) anos de idade; 

11 - 1 O% (dez por cento) do peso da criança 
com mais de 10 (dez) anos de idade. 

Art. 2° A escola determinará por me1o de seu 
Colegiado ou órgão af1m. o matenal escolar a ser 
transportado diariamente. 

Art. 3° O teor desta Lei será divulgado aos 
alunos, pais de alunos e docentes por me1o de 
impressos afixados nas escolas, em local visível. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
data de sua publicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua .---+---. 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 18 de setembro 

de 2007. ~· 1 . 
Ver". HE~kUERRÀ 

Municipal. P sidente da Câmara Municipal de Macapá 
Art. 21 . Fica estabelecido o prazo máximo de , ~dO M<JI>.. 

45 (quarenta e cmco) dias, para a efetiva e<.'~> ~. 
desprecarização das relações de trabalho, entre . ftl(j ~ 
Município de Macapà e os agentes comunitário § Fls. <ii SPÕE soBRE A CRIAÇÃO DO 
de saúde e agente de combate a endemia .~ S: OGRAMA PERMANENTE DE 
devendo O município efetuar toda as medid :3 Proc g EINAMENTO E RECICLAGEM PARA 

O ' OJ OTORIST AS COBRADORES E 
cabíveis necessária e efetivação dos mesmo ~ Jl ISCAIS DE EMPRESAS DE óNIBUS 
Impreterivelmente dentro do referido prazo. c:>- DIRECIONADO A PESSOAS IDOSAS. 

Art. 22. Fica revogada a Lei Complementar n° 
038/2006-PMM, de 26 de setembro de 2006. 

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 18 de setembro 

de2007. ~~~ 
Ver"~UEA-

Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

LEI N° 1.584 I 2007 - PMM 

ESTABELECE O PESO MÁXIMO 
DO MATERIAL ESCOLAR A SER 
TRANSPORTADO POR ALUNO 
DO PRÉ-ESCOLAR E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS 
;PROVIDÊNCIAS. 

,,,. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal 

--!1'6"ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° As empresas de transporte colet1vo por 
ônibus. no Município de Macapá, ficam obrigadas 
a implantar o Programa Permanente de 
Treinamento e Reciclagem para motonstas, 
cobradores e fiscais, objetivando a melhoria no 
tratamento dispensado aos idosos na prestação de 
seus serviços. 

Art. 2° O referido programa deverá contemplar, 
no mínimo, um curso por ano a cada funcionáno 
das categorias referidas no Art. 1° desta Le1, além 
do curso de treinamento inicial, que deverá ocorrer 
por ocasião da admissão do funcionário. 

Art. 3° Ao final de cada curso deverá ser 
fornecido certificado ao funcionáno, cuja cóp1a 
deverá permanecer no seu prontuáno, à 
disposição da fiscalização. 


